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Nota sobre o caso de violéncia obstétrica em Sao Joao de Meriti, RJ

O caso envolvendo o anestesista Giovanni Quintella Bezerra do Hospital da Mulher
Heloneida Studart durante a madrugada do dia 11/07/2022 ¢ estarrecedor. Entretanto,
este caso deixa evidente que mulheres estdo expostas a violéncia em diferentes lugares,
sejam eles publicos ou privados, incluindo uma sala de parto. A violéncia obstétrica ¢
mais comum do que se imagina. Dados da pesquisa “Nascer no Brasil”, a maior
pesquisa nacional sobre parto e nascimento do pais de 2011/2012, mostrou que 44% das
mulheres sofreram algum tipo de maus tratos, desrespeitos, abusos e violéncia durante a
internagdo para o parto.

Apesar de ndo ter consenso na literatura sobre a defini¢ao de violéncia obstétrica, a
Organizagdo Mundial da Saude considera algumas situagdes como possiveis
manifestagdes deste tipo de agravo, tais como: violéncia fisica, violéncia verbal,
violéncia sexual, estigma e discriminacdo, falha na oferta de cuidados qualificados,
falha na comunicagdo com a equipe de saude e inadequagdes do sistema de satde. Essa
forma de violéncia fere os direitos humanos das mulheres e a sua ocorréncia ¢
inaceitavel.

Neste caso de Sdo Jodo de Meriti, o estupro — embora seja um dos mais graves tipo
de violéncia que uma mulher pode sofrer — ndo foi a inica forma de violéncia sofrida
por esta mulher durante a cesariana. A auséncia do companheiro durante toda a cirurgia
e 0 excesso de anestesia também se configuram como violéncia obstétrica.

E valido lembrar que, segundo a Lei Federal 11.108/2005, toda parturiente tem
direito a presenca de acompanhante durante o trabalho de parto, parto e pds-parto
imediato em qualquer unidade de satde do Sistema Unico de Satide ou conveniada,
além de ser um dos principios da humanizacio do parto. E importante ressaltar que
algumas pesquisas tém mostrado que a presenga de um acompanhante ao longo de toda
a internacdo ¢ considerada um fator de protecdo contra a ocorréncia de violéncia
obstétrica.

O excesso de anestesia pode ser incluido como falha na oferta de cuidados
qualificados e, possivelmente, um procedimento ndo consentido. Essa situagao privou a
mulher de receber seu filho ap6s o parto, além de impedir mae e bebé de fazerem
contato pele a pele, procedimento que auxilia na regulacdo dos batimentos cardiacos do
bebé e da sua temperatura. Em 2017, a OMS recomendou esse procedimento em seu
guia “Recomendagdes da OMS para uma experiéncia de parto positiva”. Além disso, o
excesso de anestesia impossibilitou a realizagdo da amamentagao nas primeiras horas de
vida do bebé, pratica essencial e recomendada pela OMS para o estimulo e promocgao do
aleitamento materno.

Diante deste caso, reforca-se a necessidade de uma lei em nivel nacional que defina
violéncia obstétrica, tipificando como crime e propondo penalizagdes aos perpetradores.
Esse é o primeiro passo para conseguir maior protecdo e justi¢ca para mulheres vitimas
de violéncia obstétrica no Brasil.
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